
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015  
Cópia extraída de fls. 31/32 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 219/14) 
(VEREADORA MARTA COSTA – PSD) 

 
Dispõe sobre aviso a ser fixado nos 
locais que especifica nas dependências 
públicas do Município de São Paulo e 
dá outras providências.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 11 de fevereiro de 2015, 

decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º As lan houses, cyber cafés e demais estabelecimentos que 

disponham de computadores para uso no local ou que estejam à disposição da 
população para locação deverão conter aviso, adesivado ou em forma de 
plaqueta, com os seguintes dizeres: “Aviso aos usuários: utilizar computador 
sem moderação pode causar dependência e problemas psicológicos – Utilize com 
Moderação.“ 

 
Art. 2° Os avisos aludidos no art. 1º deverão ser fixados em local 

de fácil visualização, no mesmo ambiente em que se encontram os 
computadores.  

 
Art. 3° O não cumprimento desta lei implicará ao infrator multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dobrado o valor no caso de reincidência.  
Parágrafo único. A multa que trata o “caput” deste artigo será 

atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, 
será adotado outro índice criado pela legislação federal e que reflita a perda do 
poder aquisitivo da moeda.  

 
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
 Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de fevereiro de 2015. 
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